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GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<BEGIN:1457748:1>

RESOLUÇÃO Nº 001/2023/CGC/GISC

Estabelece regra de transição 
para a prorrogação dos contratos 
administrativos

O COMITÊ DE GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES DO GABINETE DE 
INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de Intervenção nº 31, de 10 
de abril de 2023, e

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 
TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e 
Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que, no interstício de assunção, organização e 
remodelação da Secretaria Municipal de Saúde por parte da Intervenção 
Estadual, sobreveio o termo ad quem da vigência de diversos contratos, 
que haviam sido instruídos tempestivamente com os requisitos legais, mas 
que por renegociação ou pendência de análise não foram aditivados no 
tempo;

CONSIDERANDO a situação excepcional que ensejou a intervenção, 
bem como a necessidade de manutenção de certos contratos que foram 
tempestivamente instruídos, mas tiveram seu prazo de vigência exaurido 
dentro do período de intervenção;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 21 e 22 da LINDB;

CONSIDERANDO a aprovação da minuta de resolução na 1º Reunião do 
Comitê de Governança de Contratações, em 02 de maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Poderá a Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde analisar a prorrogação dos 
contratos que tiveram sua vigência encerrada entre a data 09/03/2023 
até a data desta publicação, tendo em vista a excepcional situação de 
intervenção, desde que pendente apenas análise jurídica, e os autos 
estejam previamente instruídos com os seguintes requisitos:
I - Previsão da possibilidade de prorrogação no edital e no instrumento 
contratual;
II - Demonstração de que os preços contratados permanecem vantajosos 
para a administração e são compatíveis com o mercado fornecedor do 
objeto contratado;
III - Existência de interesse da administração e do particular;
IV - Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação;
V - Existência de reserva orçamentária a ser despendida no presente 
exercício financeiro, de forma que a administração obedeça ao disposto no 
art. 14, da  lei nº 8.666/1993 e art. 16 da lei complementar nº 101/00 (lei de 
responsabilidade fiscal);
VI - Justificação e motivação, por escrito, em processo administrativo;
VII - Se houver o oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação;
VIII - Autorização prévia da autoridade competente para a prorrogação.;

Art. 2º À luz dos arts. 46 e 47 da Lei nº 8.245/91 (Lei de Locações), nos 
contratos de locação em que a Administração permaneceu no imóvel sem 
oposição do locador após o vencimento do prazo inicialmente previsto, 
presume-se a prorrogação automática, sendo que a mesma deverá ser 
formalizada por aditivo ainda que após o prazo de vigência inicial, desde 
que preenchidos os requisitos do artigo anterior, quando pertinentes.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora Estadual de Saúde de Cuiabá

Decreto Nº 164/2023
<END:1457748:1>

EDIÇÃO EXTRA
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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